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LEI Nº 489/2022 

De 14.06.2022 

 

 

“ALTERA A LEI Nº 476/2022, DE 03 DE MAIO DE 2022, 

QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – COMPEDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.” 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Angatuba, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Artigo 1º. Fica alterado o artigo 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº 476/2022, de 03 de maio de 2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.3. (...) 

(...) 

IV - deficiência Intelectual: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como:  

a) Comunicação;  

b) Cuidado pessoal;  

c) Habilidades sociais;  

d) Utilização dos recursos da comunidade;  

e) Saúde e segurança;  

f) Habilidades acadêmicas;  

g) Lazer; e 

h) Trabalho;” 

 

Artigo 2º - Fica alterado o artigo 5º , da Lei Municipal nº 476/2022, de 03 de maio de 2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.5º. Compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPEDE, os 

seguintes representantes, titulares e suplentes: 
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I- dos órgãos governamentais: 

 a) 2 (dois) representante da Secretaria Municipal da Saúde e Medicina Preventiva; 

 b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

 c) 1 (um) representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

 d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo; 

 e) 1(um) representante da Secretaria Municipal de Administração; 

  

II- dos representantes da Sociedade Civil: 

 a) 2 (dois) representantes de entidades não-governamentais da sociedade civil 

organizada, com atuação nas diversas áreas de atendimento às pessoas com 

deficiência, legalmente constituídas e em funcionamento, sendo eleitas através de 

fórum próprio; 

 b) 1 (um) representante de pessoas com deficiência, e eleitos através de fórum próprio; 

 c) 1 (um) representante dos profissionais ligados a reabilitação que atuam no 

Município e eleitos através de fórum próprio. 

 d) 1 (um) representante da Escola Estadual Ivens Vieira e Orestes Oris de Albuquerque, 

e eleitos através de fórum próprio. 

 e) 1 (um) representante da Escola Estadual Dr. Fortunato de Camargo, e eleitos através 

de fórum próprio.” 

  

Artigo 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Angatuba, 14 de junho de 2.022. 

 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL 

Prefeito Municipal 


